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Secretár io de Plane jamento e Coordenação 
Dr . ALFREDO AUGUSTO RA~lALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Social 
Dr . NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 

Secretário de Ob ra s e Serviços Publicos 
Dr. ~lANOEL DEODATO QUEIROZ DO COUTO 

MINISTtRI O DO INTERIOR 

Terr i tÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P ) Nº 1296 de ~5 de Novembro de 1986 

O Governador do Terr i tÓr io Federal do Amapá , usando das 
atri buiçÕes que l he são conferidas pelo art i go 18 , i tem II , 
do Decreto-lei nº 411, de ~B de j~neiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Nomear na Forma do i tem II , do .ar ligo 12 , combinado com 
arti go 13, da Lei nº 1 . 711, de 28 de ou tubro de 1952 , em 
vaga decorrente no Quadro Permanente do Governo deste Ter
ri t Ório, o candiela to DAN IEL COELHO DE BRITO , aprovado em 
concurso pÚblico especi fico , na Categor i a Funcional de Au
xiliar Operacional de Per i t o Criminal, cÓdi go PC- 407 , e l as 
se "A", referênci a NM- 22, conf or me consta elo Edita l nº 038/ 
84-DP / SEAD, publicado no Diário Oficial do TerritÓrio .nº 
4320 , de 12 de dezembro de 1984 . 

A posse ser á dael a no prazo máximo de t r in ta ( 30) elias , na 
forma do que est abel ece o art~go 27 , ela Lei nº 1 .711 , já 
mencionada . 

Macapá- AP , em 85 de novembro de 1906 , 90º da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COS TA 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Ter.ri t Ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1297 de % ele Novemb! o de 1986 

O Governador do Terri tÓrio Federal do Amapá , usando das 

Dr. 
Audi tor do Gove rno do· Territôr io 
JOSÉ VERÍSSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultur a 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretâ=io de Agr i cul tura 
Dr. JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Dr. 

Dr. 

Secre t ár i o de Segur ança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secre t ár i o de Saúde 
ANTON IO CARNEIRO JUNIOR 

atri buiçoes que lhe sao conferidas · pelo arti go 18 , item II 
e VIII, do Decreto- l ei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 e 
tendo em vista o que consta do Edita l nº 005/ 85-DP/ SEAD,de 
12 de feverei ro de 1985 , publi cado no Di ário Ofici?l 
Terri t orio de nº 4363, do dia 15 do mesmo mês e ano, 

RESOLVE: 

do 

Admitir , em vagas existentes na Tabela Permanente de Em 
pregos do Gover no des te TerritÓri o, s ob égide da Consolid~ 

ção das Lei s do Trabalho, no emprego de Professor de Ensi 
no de 1º e 2º Graus , Cl as s e "C", r eferência - l , do Gr upo 
Mag i s tél"io, cÓdigo LT- M- 600 , os candidatos aprovados em 
concurso pÚblico : 

- t DESIO LOBATO DE SOUZA 
- ,LÚCIO MACI EL DA SILVA 

NEUTON SANTANA DA SILVA 
- ROMULO RODRI GLES J At\JCEM J UNIOR 
- MARIA DAS GRAÇAS TAMER VASQUES . 

Os candidatos or a admi t i dos, terão o prazo de t rin tas 
(3~) dias, a contar da publicação deste Decret o no Diário 
Oficial elo TerritÓrio, para assumirem o exercici o dos res~ 
pec t ivos empregos . 

Macapá-AP , em 05 de Novembro de 1986 , 98º da RepÚblica e 
439 da Criação elo TerritÓrio Feeleral do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTtRIO DO I NTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1298 de 05 de Novembro de 1986 

O Governador do Terri t Óri o Federal do Amapá , usando das 
--------------·------------------~----------------~~-----
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atribuiçÕes que lhe sao conferidas pelo nrtiuo 111, Hem TJ , 
do Decreto- l ei n9 411 , de 18 de j~nciro dr. 1 ;Gi . 

RESOLVE: 

Desi gnar ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVElRA , Sec retário 

de Governo de Pl anejamento e Coordenação , para exercer ac~ 
mul ativamente , em substituição , o cargo de Caverna do Ter 
r i t Óri o Feder al do Amapá , durante o i mpedi. menta do respec

t i vo ~itular que viajará a cidade de Belém-PA , no perÍodo 
de '15 ;1 'l6 de \Jo vembro do corrente a no, a fim de tra wr c~s 
: un t.os de cn teressc du Administr ação Amapaense . 

Maca 'pá- AP , e m il::i d.c Novembro de l 'JC6 , :J09 da neoÚblica e 

4J9 da Criação do TerritÓrio Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COS TA 

Governador 

MI NTS TtRIO DO H ITERIOR 

GOVt.R"~O DO TERRI TÚRIO FEDEnAL DO N.IAPÁ 

COMPANHI A DE ÁGUA E ESCOrO DO AMAPÁ - CAESA 

AVISO DE LICI TAÇAO 

TOi11ADA DE PREÇOS N9 07 / ffi - CAESA 

A Companhia de Água e Esgo to do Amapá-CAESA, através da 

Comissão Pennanente de Licitação para Ob1·as , Serviços c 

Compras de Materiais da CAESA, torna pÚblico par conheci -

mento dos inte r essados que fará realizar a l omada de Pro - · 

ço s nº 0?/ffi-CAESA , d es tinada à aquisição de urn ve ículo a~ 
t omo t o r com caracter.l s ticas t écnicas discriminadas no l o te 

abaixo: 

LOTE 1: Um ( l) ve{culo automo t or , t i po ca minhão , c om ca 

pvcidade de ca r ga para J . 5::.G Kg e t r ansporte de 
três ( 3) passageiros , . a no de f;;.b ricação l . '186 , 
motor movido a diesel ·, po tenciu de .'J"l , 7 CV/3 . 9'l'l 

rpm . 

Poderão parLici.par desta Licicnçiio , somt:nLo :inrns br ·1s i 

leiras não consorci adas . 

A li c i Li:lr;no n :?;:ü i zar - se-fi à s lfJ :f'JIJ horas elo di n :'fJ de 
novemb ro de 1 . Jffi , no prédio do Esc ri tório Ccn tr.-'l] d.1 
CAESA , loca:l.iwdo na Av . Emestino Borges n" 222 , ncs tu ci 

dade, ocasião em que serão r ecebidos os documentos e oS 

prupos Lils de preços . 

A pns tl1 do [ rJi t v l d f1 Li c i ldç2o, c o·1 Lcncio os clcrncn t O=> n1.1 

cessc3rios a op1·esentoção dos proposl.ils , podrní _;cr ob;.ill:l 
no endereço aci.mu mencionurlo nos hm';ll'ios norm.'l i~ dH expt!-

diente , mcdianu~ o '1eco1h i:ne'1 'c 1 'i!:tsOu!"Lil·iil tlu CI\[SA 

lOXO de Ct- ::-1()') ' 11 r Cum C!'U/.iiliO ) . 

i'.lnc . .,p;:Í ( AP ) , T' ti!! novembro de 1 . 1".6 

llAVfD . !lJ' .ES F I Lh I 

SECI-1[ I All TA IJF PU\I•.r J I\1.1C:N I 0 [ ;ODnDCNA';:i'\o 

CON~NIO QUE [IJ IRE SI ( E LCl!fll\1.; O GOVEnl\0 DO íEi1niTó:'1IO 

Fr:DEél1\L DO 1\t.'AP/\ E A Pr1CFEI IUi-1/\ \\UNIC[PAL DF OT.'\POQU[ , PA

RA OS FINS NELE DECLAl /\DOS . 

O Governo do Terri tÓrio Federal co /\mupá, at.ruvés dd Se-
c r e la ria de Plunejamen lo e Coordenação, nes LP. n !.o r·cprese!2 ._ .... 

ti! do pelo seu i Lula r, Senhor ALFREDO AUrJJS ·o 'lA'.'.I\L"iD [}[ 

OLIVEIRA , doravon te denominado simpl asmen te r;ovc ·1·;0 ;,; 

Prc feiluru Uuni cipul dP. Oiupoque , insrr·i w no .Jde!Slm r;c

ral de Con lri iJulntes do i.iin is t.érlo d·! I ,zend, soL o n° 

05 990 llfi5/ 0001-El0 , repl'l!S8nludcJ pe lo seu Pt"P I'rtilo IJunLc i

pa l , Senhor FRANCISCO 1.1~ll OI! 110DR [GUCS , d ;qui em dii:m Le c~ 

noninado simplesmcniC PRCFC[ 'UH/\ , resolvem de canum ucoroo 
celebrar o p resente Convênio , mediun Le os Cl;Íusula s c con

dições se,Juin tes : 

CLÁUSULA PilWE[HA - 00 1 UNON,1EN 10 LCGAL: O pres ente Ins

LrumeCl to é firm.>.do com rlucro no u r l. 18 , ilem YVIl do De

c r e to- Lei nº lll l, de 08 de jonelro de 1969 , co~binado com 

Ó art . 12G § 2º , lelra " f", do Dec relo-Lei n° 200, de 25 

de feve r ei r o de 19ó7, o om eslr lla obse rvância ao di spos

to no Arl , 19 do Decr clo (N) nº 0019 , de 2 0 de maio de 

1906 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OEJJETO : O pre sen le Convênio t em por 

objetivo a Implantução de redo e l étrica de pequeno porte 

nas Comunidades ru rais do t.:unltípio o e~quisiçfío de oquipa 
men los pard é! Adminis l rc1ção 1/un l c ipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OB~IGAÇÜES : 

l - DO GDVfH!O : 

o~ ) nep<Jssa r à ffiEFEI TUHA os recursos no vulor de 

l. 700 . 000 , 00 (Hum i.'ili1Õo c Setecentos l.ill Cruzudos) , 
a e.<ecu :Jo do objeLivo e>.p r·esso na ClÓusul a Seuunda 

f 115 Lr umon LO ; 

Cz5 ... 
pa r a 

deste 

u) Aco~panhar c fisculiza~. Jlravés do Departamen t o de 

Dcscnvolvimon~o r.'unicipal oa 5[PL/\N, a execução do o bjeti
vo dcs Lc r;onvên Lo . 

li - 0'\ PPCFEI íUíl'\ ; 
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a) Aplicar os recursos recebidos do GOVERNO, de acordo 
com o disposto na Cláusula Segunda des te Instrumento ; 

~) F omecer e facilita r os elemen tos necessários para que 
o GOVERNO , através da SEPLAN , possa acompanhar a execução 
dos ~erviços , obje t ivo deste Instrumento ; 

c) Apresentar ao GOVERNO , prestação de contas dos recur
sos recebidos por força deste I nstrumento, dentro do prazo 
estabelecido na Cláusula Sétima deste Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente da 
assinJtura deste Instrumento será no val or global de Cz$ 
1. 700 .000 , 00 (Hum Milhão e Se tecentos Mil Cruzados) aloca
dos do F.P.F . , Programa 03090402 . 005, Na tureza da Despesa 
4 ,3.2 . 3.06 , consoante Nota Orçamentária nº 10965 emitida 
em 21 de outubro de 1986, no valor acima mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : A liberação 
dos recursos destinados a execução deste I nstrumento , se
rao liberados de uma só vez , apÓs a sua a ssinatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÚSITO DOS RECURSOS: Os recur sos 
que por força deste Instrumento a PREFEI TURA receber, en
quanto não forem aplicados aos fins a que se dest inam , se
rão depositados em conta bancária especi al, a ser movimen
tada pela PREFEITURA , obrigando-se esta a enviar ao GOVER
NO , extra to de contas e fazer constar o nome do sacado, os 
números , os valores e as datas das emissões dos cheques e 
a quem foram pagas as impor t âncias . 

CLÁUSULA St fiiv\A - DA PRESTAÇAo DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos r ecebi dos·do GOVERNO através 
da Secretaria de Finanças- SEFI N, no máximo 30 (trinta)di as 
apÓs o término da vigência deste I nstrumen t o, 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta
mente vincul ado e subordinado à PREFEITURA, o pessoal que 
a qualquer título for utilizado na execução dos objetivos 
deste Convênio , não tendo com o GOVERNO relação jurÍdica 
de qualquer nalureza . 

CLÁUSULA NONA - DA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCIS.llo 
Mediante assentimen t o das partes convenentes , este I nstru
mento poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Aditivo , desde que não con t rarie o disposto no item 13 da 
Instrução Normativa SEFIN/SEPLAN/PR nº 002, de 02 de feve
reiro de 1984 , ou rescindido de pleno direito , por inadim
plemento de quaisquer de suas Cláusulas e condições, inde
pendentemente de ação , no tifi cação ou interpel ação judici
al. 

CLÁUSULA otCIMA - DA VICÍNCIA : O presente Convênio t erá 
sua vigênci a de 06 (seis) meses contados a partir da data 
de sua assinatura . 

CLÁUSULA DtCH.iA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇ.l!.o : A publicação 
deste Instrumento no Diário Oficial des te TerritÓrio , de -
verá ser feita no prazo de 20 (vinte) dias a contar da da
ta de sua assinatura . 

CLÁUSULA Dt CIMA SEGUND.I\ - DO FORO : Fi ca el eito o Foro da 
Circunscr'ição Judiciár ia de Macapá , Território Federal do 
Amapá, para dirimir quaisquer dÚvidas oriundas da execução 
des te Convênio, com excl usão de qual quer outro por mais 
privilegiado que sej a . 

E, por estarem de acordo e, para validade do que ficou 
estabelecido pel as partes, lavrou- se este Instrumento e , 06 
(seis) vias de i gua l teor e f orma , para o mesmo fim de di
rei to , na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assina- -
das . 

Macapá (AP), 24 de outubro de 1986 . 

AJ_FREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
GOVERNO 

TESTEM UNHAS : 

FRANCISCO MILTON RODRIGUES 
PilE FEITURA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CON~NIO Nº 009/86 - SEPLAN 

PlANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação de recursos t ransferidos pelo GTFA e 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE, . para fazer face a sua 
participação no Convênio nº 009/86- SEPLAN . 

.. ELEM. I 
bE DESPES~ DISCRIMINAÇJIO VALOR 

4 .3 .2 .3 .06 TRANSFERtNCIA A MUNIClPIO 

- Implantação de Rede Elétrica 
de pequeno porte nas Comuni
dades rurais do MuniCÍpio e 
aquisição de equipamentos p~ 
ra Administração Municipal,. Cz$ 

TOTAL .. .. · .... .. .. . 

1. 700 . 000 ' 00 

1. 700 . ooo, oo' 

Importa o presen te Plano de Aplicação no custo global de 
Cz$ 1. 700 .000 , OD (Hum Milhão e Setecentos Mil Cruzados) . 

Ma capá , 24 de ou tubro de l. 986 . 

ALFREDO AUGUSTO RAMALJ-lO DE OLIVEIRA 
GOVERNO 

FRANCISCO MILTON RODRIGUES 
PREFEITURA 

PROCURADORIA GERAL 

TE R MO AD I T I VO 

PRIMEIRO (1º) TERMO ADITIVO AO CQIJTRATD NQ 102/85-PROG,FIR 
MADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A 
FIRMA SERMAV-SERVIÇOS DE RI:.CUPERAÇIIy E MANUTENÇIIO DE AVI 
OES LTDA, PARA OS FINS NELE DECL~AOOS. 

O Governo do TerritÓrio Fe9eral do Amapá , neste ato re
presentado. pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA 
doravante denominado simplesmente GOVERNO e a Firma SERMAV 
Serviços de Recuperação e Manutenção de AviÕes Ltda, repr~ 

sentada pelos seus Diretores CRIZANTO HITZSCHKY MEÓEIRA 
BARROS e JOS~ LUCIANO CASTELO BRANCO, daqui em diante den~ 
minada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo 
firma o presente Termo Aditivo, consoante as cláusulas se
gui ntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Através deste Termo Aditivo fica pror 
rogado por mais doze (12) meses o prazo de vigência do con 
trato original . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláu 
sulas do contrato original não atingidas por este Termo A
ditivo . 

E, para validade do que pelas partes foi pactuado , fi rmou-se o 
presente Termo Aditivo em cinco (05) vias de igual teor,na 
presença das testemunhas , que t ambém o subscrevem . 

Macapá, 28 de outubro de 1986 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

CRIZANTO HITZSCHKY MADEIRA BARROS 
CONTRATADA 

JOS~ LUCIANO CASTELO BRANCO 
COo\1 TRATADA 

EUFREDO TAVORA GONSALVES 
TESTE~UNHAS: FRANCISCO FAVACHO 
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MI - GOVERNO 00 TEF.RITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃU E CULTURA 

T E R M O A O I T I V O 

SEG~~DO (2º) TERMO ADITIVO AO CQ~TRATO Nº 003/86-SEEC 
FIR~~OO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ, A
TRAV~S DA SECÁETARlA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A COMPANHIA DE 
ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ- CAESA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS, 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, neste ato re
presentado pelo Secret ário de Educação e Cultura, através 
de sêu titul ar Sen~or Professor JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA , 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE ,e a CDMPA -
NHI A DE ÁGUA E ESGOTO DC AMAPÁ - CAESA , inscrita no cadas
tro ~era1 de Contribuintes do Mi nistério da Fazenda , sob 
o n2 ·. '1597631/'10111- '14 representada neste ato por seu Dire -
tor - Presidente, Senhor NELSON BENEDITO SALOMÃO DE SANTA
NA, CPF . nº '1'1317'16'12-3L, resolvem de comum acordo cele
brar o presente Termo Aciti vo ao Contrato nº '1'13/85- SEEC , 
mediante as Cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo pres·ente Termo Aditivo ficam al 
teradas as Cláusulas Segunda , bem como a Cláusul a Terceira 
i tem I ,· alÍnea a , ficand!J eliminada a alÍnea !: do i tem II , 
da rererida Cláusula Terceira e a Cláusula Sexta, passando 
as mesmas a vigorar com ,a seguinte redação: 

O Governo do Terri tÓrio Federal do .Amapá, através da Se
cretaria de Educação e Cultura , neste ato representado pe
lo seu Titular , Senhor Professor JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA , 
daqui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefe~ 
tura Municipal d~ Macapá , representada neste ato pelo seu 
Prefeito Munici pal, Senhor RAIMUNDO AZEVEDO COSTA, daqui 
em diante denominado simplesmente PREFEITURA , resolvem de 
comum acordo cel ebrar o presente Termo Aditivo ao Termo de 
Rescisão ao Convênio Nº 029/86/PROG, mediante as CláusUl as 
e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente Termo Aditivo , fica al
terada a Cláusula Terceira, passando a vigorar com ~ se
guinte redação : 

CLÁUSULA TERCEIRA - Os recursos no valor de Cz$ - , , , , .... 
1 .353.246 ,00 (Hum Milhão , Trezentos e Cinquenta e Três Mil 
Duzentos e Quarenta e Seis Cruzados) recebidos pela PREFE! 
TURA ,_que não foram aplicados aos fins a que se destinavam 
serão devolvidos ao GOVERNO, por prestação de contas, atr~ 
vés da Secretaria de Finanças-SEFIN , no prazo de 3'1 ( trin
ta) dias .apÓs a data de assinatura deste Instrumento . 

ClÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais Cláu
sulas e condi çÕes do instrumento principal . 

E, por estarem de acordo , as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, p~ 
ra o mesmo fim de. direito, na presença de 02 (duas) teste-

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: Objetiva o presente Con- munhas abaixo assinadas . 
trato , a operação e manutenção das PÍscinas: Ol Ímpica, Ter 
ritorial, APAE , da Praça Chico Noé, e Semi- OlÍmpica Capi- Macapá(AP) . , 17 de Outubro de 1986 
tão EUCLIDES RODRIGUES no ~orrente exercÍ~io . 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRI GAÇCES: GOVERNO 

I - DO CONTRATANTE: RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

a) Alocar recursos no valor_global de Cz$ 295.864,14(Du-
zentos e Noventa e Cinco Mil·Oitocentos e Sessenta e Qua- TESTEMUNHAS : IlegÍveis 
tro Cruzados e Quatorze Centavos), destinados ao cumprime~ 
to do que estabeleceu a CLÁUSULA SEGUNDA do instrumento EMAP - ESTALEIROS DO AMAPÁ S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
principal já modificada no presente Termo , ATA DA 1 ~ REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGtNCIA : Será até 31-12-85 Aos 10 (dez) dias do mês de agosto de mil novecenb3s e 
a partir da assina t ura do Contrato , o prazo de vigência e oitenta e quatro , às 10:00 horas , na sede da sociedade no 
validade dos compromi ssos comuns , Di strito Industrial, Lote H-7- Macapá/Amapá , reuniram- se a 

totalidade dos membros do seu Conselho de Administração . 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inal teradas as demais cláu- Assumindo a presidência dos trabalros o Sr. CARLOS NATIVI -

sulas e condiçÕes do instrumento principal . DADE , convidou a mim , ÁNTDNIO DOS SANTOS MARTINS, para ser-

E, po r estar em de acordo , as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em OS (cinco) vias de igual teor e forma, pa 

ra o mesmo fim de direito, na presença de 02 (duas) teste: 
munhas abaixo assinadas. 

Maca pá, ( AP) 16 de Outubro de 1985 

J OÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
CONTRATANTE 

NELSON BENEDITO SALOMÃO DE SANTANA 
CONTRATADA 

TESTEMU~HAS IlegÍveis 

MI - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

T E R M O A O I T I V O 

PRIMEIRO (12) TERMO ADITIVO AO TERMO DE AESCISAD AO CON
V~NIO N2 129/86/PRDG , C~LEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TEAAITQ 
RIO FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAV~S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, PARA OS . FINS 
NELE DECLARADOS. 

vir de secretário . Dando inicio aos trabalhos esclareceu o 
Sr. Presidente , que a final idade da presente reunião era: 
a) a eleição da Diretoria , na forma prevista no artigo 15Q 
do Estatuto Social, certo que o mardato destes Diretores 
será até 30/04/1986; b) eleição do Diretor Superintendente; 
c) abertura da filial e escritÓrio na cidade do .Aio de Ja
neiro, Estado do Aio de Janeiro, à Av. Aio Brancb, nº 57-
17º andar/parte - Centro/RJ, com o objetivo de dinamizar os 
negÓcios da empresa , atribuindo de seu capital o valor d de 
Cr$ 50.000 ,00 (cinquenta mil cruzeiros) , para a dependência 
criada . Submetida a matéria à .discussão dos presentes , foi 
aprovado por unanimidade: A) eleição· da Diretoria·com man 
dato até 30/04/1986 : Como Diretor l:uper intendente , JOS~ MAU
RÍCIO DE ALENCAR , bra'sileiro , casado , administrador de em -
presas , re sidente e domiciliado à Rua Cupertino Durão , 70 
aptQ 301 - Leblon/RJ; portador da carteira de identidade nº 
3.163 830- 7 (IFP), CPF nº 373.104 .96?- 87; Como Diretor Ad 
ministrativo Financeiro , HAMILTON WENDES, brasileiro, casa
do , advogado , residente e domiciliado à Av. Roberto Si lvei
ra , nQ 305- aptQ 2DD4 - NiterÓi/AJ, portador da carteira 
de i dentidaQe nQ 52 .086 (OAB/SP) , CPF nQ 041.527.007-34 
Como Direto·r I ndustrial , MAURICIO CÂMARA PIQUET , bras:;. lei -
ro, separado , engenheiro naval, r esidente e domiciliado a 
Rua AnÍbal de Mendonça, nQ 80 - apt2 301 - Ipanema/RJ, por
tador da carteira de identidade n2 14.1640 (CREA) , CPF nº 
075 .743 . 837-49; 8) autorizar a Diretoria Executiva a insta
lar a filial e escri tÓrio na cidade do Rio de Janeiro , Es-
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'.'AI~ Í Lf A :OST A u··.:A ·~AVAN':A \!I i: 
'jecm~ár-ia Geral - JULAP 

.JI JS 1! 7A DOS fERrH IÓ0 T05 

fEfi"Iít'liHO FEOE'1Al DIJ r,fi."'A 

H CTRCIJJ'iCRT ')\0 uUOICI ÁR i 11 - ':1!\Cfi.PÁ 

PORl "'' r''- ' JQ 0!1 I P6 - GA'õ . 

O DOU'IOR 00GLAS EVA~GCLTS! /'. RNIIOS , \~:,1 . JUIZ m= DIRFJ I O 

Di\ VA''lA CRHHI<AL L DE CXECUÇÃO PFW,l 011 Pm :;.EJr11\ CinCU'~S -

CRIÇlíO JJDIC lÁíliA DO T~n'1ITÓRIO FEDEHAL O!l AI;I,A.p{,, USA'~ DO 

DAS ATf\IbUI ;~ES GwE LHE SÃO C)'~Fé:nLDAS PELO A;;T . 65 , ~TEt.l vii : DA LEI •.9 7. 1'1 , DE 11 LJ[ JULHJ o: 1'164 (LET OE [XF

CUÇlíO PE'~AL) . 

RESOLVE : 

l - PROJ.3F1 te;minnn t emenle visi Lé!S nos del.enlo s ror<.1 d e 

horár io determin.1rlo ncb Peni tenciiiri a Aor í col a do fl.mapn; 

2 - P'lOT6F1 ;.ermi 'lan temente o pr·esnnço d•~ pessoas es t r a -

nhas à admini!...t r'•<;:;o, r.o interior· tl'l Penitenciária a nao 

!ier em missiio i·1ercr~c :10s scr vi:;-o s do e::;wllülec1menLo; 

l - PR'1I3IIi '1 V'l ;.n::da J c qui:li s q tH?l ' o!:l ,iP. Los na Po:ni Lenciá 

ria desLirl~t !JOs ilOS ~e Lon Los ; 

a - PHOF:lld o uso de ro"pes , ·r o in Le;i o r da Pe'li L"'!nciá -

r]() , por· p:-Jrt.e cjo: d(")ten · o:. , .-1 1üO s··r dQ-H~las padronil::t -

[jiJ5 C I"OI~P,~L.:idn pP.10 "'=' " "1~r~l 'l.:il"'· "1•.u ; 

DE'E"'.II'Ii•.h, vi.swri,, r-i•Jorosa nos dnlenws quu lra

IJnl iKl'r. ~,a •~r·,~il 1:/l. t ~f'íii rJ:: Pr::'l i t.·~r.ci,Ít·io , i nclusive , os 4uc 

oxc:rccm :.r11b, 1! h o r·~y L r Lrnuro , :J'Jm como na:_j ~~~us i '""15 Lrurm:-!n t.os 

de Lr.:., tJLJ] ho; f I P'-?:·· -:~tr r c ; 

b - DE I [R'.If' .llr1 , , vi~ ;:orb r·ijoros, efll veículo , p:Jru seu 

i "~)r't:<>so n" "'e'l i L• "1LiA1·i iJ , 1 ncl..Jsi ve , os do prÓprio es Labe 

l aci:nen1..o; 

7 - Fon uo ·1or,.;rio d; visit'ls , somenle os auvo~ados le

r'lo c o., mclo_. t,;O<'I os seus clümttls que eslej dm no Peniten

c i ó ·ri a ~~ nn honJ~~l a 1lf~ tjpedicn u~ ; 

fl - FROTPrR o ;JO! Le o.; !Juama de dinht~i ro no interior da 

Peni tancü~ri-, ;:JOf' parte dos deu~nlos; Quélisqucr numerários 

•1erao e:-·:..rP.~jt~85 il D!!·c:Õo d~ Fcnilt:nciário pur:1 conl..rolP. ; 

; - Ciga~ro.s '! m:Jtnrir=is de '1i~jenc seruo adquiridos pP.

l'l ad'Tlinis< r·-,,~D d< "eni L·;'JCié.r ic pa!'a distriouição ou ven 

ci •J élD" de ~~'r tos . 11 13n Lnl~Fl desses obj•J t os por parte de ler 
cei. cos ~i ~r~r-nj nnn u~mf!n \:e pro Lb i cln ; 

ll - O Dc.,t;u'llprim!c<n~o a qcr;1q.Jer dc.,\.oS normas sujei tará 

o j n fre: :~a!"' ,; Sf ·rr,.do do cri:ne c~-~ deso:Jetfiência . 
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Publique~se , Registre-se e Cumpre-se . 

Macapá- AP, 31 de Outubro de 1986 . 

D~GLAS EVANGELISTA RAMOS 
Jui z de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO DA 8~ REGIAO 

JUNTA DE CONCILIAÇAo E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDÍTAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 DIAS . 

O Doutor ~uiz do Trabalho, Presidente da Junta de Conci
liaç~o e Julgamento de Macapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem, ou de 
le notícia tiverem que, no dia 03 de dez . de 1986, às 12 
horas, na sede desta Junta , à Av . Duque de Caxias, 116, s~ 

rão levados a pÚblico de venda e arrematação, a quem ofe -
recer o maior lance S/ Avaliação aos bens penhorados na exe
cução movida por JDS~ PANTOJ/1 DE ABREU, contra RAIMUNDO DA 
COSTA BARRIGA bens esses encontrados à Av . Ana Ner y, 757-
Julião Ramos - Pr. 781/86, e que são os seguintes : 01 . UM 
TELEVISOR, FfiETO E BRANCO, MARCA PrliLIPS, DE 14 POLEGADAS , 
FUNCIONANDO A 110/220 VOLTS, EM PERFEITO ESTADO DE CONSER
VAÇAo E FUNCIONAMENTO , AVALIADO E~Ã CZ$ 2 . 000, DO (Dois Mil 
Cruzados) ; 02 . UMA GELADEIRA, MARCA CONSUL DE LUXO, COA 
VERtv'.Eu-tA, TAMANHO M~DIO, E~TAICA, FUNCIONANDO A 110 / 220 
VOLTS EM PERFEITO ESTADO DE CDNSERVAÇM E FUNCIONAMENTO , 
AVALI~DA EM CZ$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Cruzados) . 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer no 
dia , hora e local acima mencionados, ficando ciente de que 
deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 2~· 

(vinte por cento) de seu valor . E, para que chegue ao co
nhecimento dos interessados, ~passado o presente Edital , 
que será publicado no "Diário' da Justiça" e afixado no lu
gar de costume, na sede deste Jun ta . Macaoá , 03 de novem -
bro de 1986 . Eu, (Manoel VieiPa Façanha) Aux. Jud . datilo
grafei. E eu , .(Jaime Heitor Silva dos Anjos) Diretor de S~ 
cre ta ria , subscrevo . 

DffiiVAL BAABDZA 
Juiz do Trabalho 

GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO 
Presidente da JCJ/Macapá. 

AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S/A - AMCEL 
CGC nº 05.995.840/0001 - 55 

CHAMADA DE EMPREGADO 

Convidamos o Sr . : RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA, portador 
da Carteira de Trabal ho e Previdência Social nº 19915, Sé
rie on5, a compareêer à Empresa no. prazo de setenta e duas 
horas , afim de qualificar sua ausência no serviço por mais 
de 30 (trinta) dias, sob pena de ser demitido por justa 
causa , na forma do dispas !:o no Art . 482 , letra "e" da Con
solidação das Leis do Trabalho - CLT . 

Maca pá ( AP) , n3 de Novembro de 1 . 986 

A Gerência 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Vila Maia , Santana;· Coma!: 
ca de Macapá , TerritÓrio Federal do Amapá , R~pÚblica·Fede
rativa do Brasil , faz saber que pretendem casar: RAIMUNDO 
CASTELO FERREIR.A E RAIMUNDA INEZ SOUZA LAMEIRA . 

Ele é filho de José Ferreira da Silva e de Jovelina Cas 
tela da Silva . 

Ela é filha de Nicomedes Lameira e de Afra de Souza . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba de 
casar um com o outro acuse-os na forma da lei . 

Sontana-AP , n3 de Novembro de 1986. 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial 

CAR TÓRIO J UCÁ 

PROCLAMAS DE CASAII.ENTD 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Macapá- Ter . 
Fed . do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasil , faz saber 
que pretendem se casar: NIVALDO DE SOUSA RAMOS com ALZIRA 
DA SILVA.PEREIRA . 

Ela é filha de Raimundo Soares Pereira e d.e Maria José 
da Silva Pereira . 

Ele é filho de Nestor de Sousa Ramos e de Domi ngas de So!::!, 
saRamos . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba de 
casar, um com o out ro , acuse~os na forma da l ei . 

Macapá.., 20 de Outubro de 1985 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Substituta 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA DE MACAPÁ 

PDRTARIA Nº 02/85 

O Dr . DDRIVAL BARBOZA, MM . . Juiz Óei tora! da 2~ Zona-Ma-
capá, Capital do TerritÓrio Federal do Amapá, no uso de 
suas atribuiçÕes l egais e considerando : 

Que a Escola de 1º Grau Nossa Senhora Aparecida , locali
zada no Bairro do Pacoval , haver sido desativada, 

RESOLVE: 

TRANSFERIR da Escola de 12 Grau Nossa Senhora Aparecida, 
para a Escola de 1º Grau JOSt GONÇALVES DE AZEVEDO, local~ 

zada no mesmo Bairro, as seções de nºs. 137 e 138. 

Publique-se, encaminhe- se cÓpia ao TAE , cientifique - se 
os Partidos PolÍticos e cumpra- se. 

Macapá(AP) , 16 de Novembro de 1986 

DDAIVAL BARBDZA 
Juiz Eleitoral 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇM DO AMAPÁ 

ASSEMBLtiA GERAL 

EDITAL DE CDNVOCAÇAO 

O Presidente da Orde~ dos Advogaoos do Brasi l-Secção do 
Amapá , no uso das atribuiçÕes que lh~ são outorgadas pelo 
Estatuto da OAB, convoca todos os advogados inscritos nes
ta Secção e quites com suas obri gações estatutárias , para 
a reunião de assembléia geral ordinária para eleição do Con 
selho Seccional, biênio 1987/88, a realizar- se no dia 16 d;;; 
Novembru de 1986 , com inÍcio às ~9 horas e encerramento às 
19 horas (horário Oficial) , nos termos do inciso I do art . 
ao do EOAB . 

Macapá-AP, 14 de Novembro de 1986 

JORGE WAGNER COSTA GOMES 
Presidente DAB/AP 


	

